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 No  quinto  dia  do  mês  de  fevereiro  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  no  Salão  Nobre  Schulz  da 
 Associação  Empresarial  de  Joinville,  ACIJ,  à  Avenida  Aluísio  Pires  Condeixa,  nº  2.550,  bairro 
 Saguaçu,  em  Joinville,  Santa  Catarina,  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável, 
 “Conselho  da  Cidade”,  Mandato  2022-2025,  reuniu-se  pela  trigésima  terceira  vez,  em  caráter 
 ordinário,  em  atendimento  à  convocação  do  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  no  uso  de  suas 
 atribuições  legais,  para  tratar  da  seguinte  Ordem  do  Dia:  1)  Leitura  do  Edital  de  Convocação;  2) 
 Deliberação  sobre  a  ata  da  reunião  anterior,  nº  32,  realizada  em  04/12/2024;  3)  Definição  do 
 calendário  de  reuniões  ordinárias  do  Conselho  da  Cidade  em  2025;  4)  Relatório  de  atividades  do 
 Conselho  da  Cidade  no  exercício  2024;  5)  Parecer  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de 
 Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  de  Promoção  Econômica  e  Social,  de  Qualificação 
 do  Ambiente  Natural  e  Construído  e  de  Mobilidade  Urbana  sobre  o  Anteprojeto  de  Lei 
 Complementar  que  institui  a  Operação  Urbana  Consorciada  Viva  Joinville;  6)  Assuntos  gerais.  O 
 Edital  de  Convocação  consta  no  Anexo  I  desta  ata.  A  reunião  teve  início  às  dezenove  horas.  O 
 quorum  foi  monitorado  durante  todo  o  período  da  reunião  e  o  registro  de  presenças,  justificativas 
 de  ausência,  cartões  de  votação,  chegadas  tardias  e  saídas  antecipadas  estão  no  Anexo  II  desta 
 ata.  1)  Ao  dar  início  à  reunião,  o  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  Guilherme  Freitas  Cauduro 
 de  Oliveira,  deu  as  boas  vindas  aos  conselheiros,  convidou  os  integrantes  do  Comitê  Executivo 
 para  compor  a  mesa  e  logo  solicitou  a  leitura  do  Edital  de  Convocação,  o  que  foi  feito  pela 
 Secretaria  Executiva.  2)  Ato  contínuo,  o  Presidente  passou  à  aprovação  da  ata  da  reunião 
 anterior,  para  a  qual  não  foram  sugeridas  alterações.  A  ata  foi  submetida  ao  plenário  e,  nessa 
 primeira  votação  ,  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  com  o 
 quorum  de  vinte  e  sete  conselheiros.  Registramos  que  o  Presidente  Guilherme  Freitas  Cauduro  de 
 Oliveira  não  se  manifestou  nesta  votação,  bem  como  em  nenhuma  das  demais  votações  desta 
 reunião,  tendo  em  vista  que  ao  Presidente  cabe  apenas  o  voto  de  qualidade,  em  caso  de  empate. 
 3)  Em  seguida,  o  Presidente  submeteu  ao  Plenário  o  calendário  de  reuniões  ordinárias  do 
 Conselho  da  Cidade  em  2025,  na  primeira  quarta-feira  útil  de  cada  mês.  O  calendário  proposto, 
 constante  no  Anexo  III  desta  ata,  foi  aprovado  por  unanimidade,  nesta  segunda  votação,  com 
 uma  abstenção  (Jordi  Castan  Bañeras)  e  o  quorum  de  vinte  e  nove  conselheiros.  Foi  esclarecido 
 que,  tendo  em  vista  o  fim  do  mandato  em  junho  deste  ano,  as  datas  de  julho  a  dezembro  foram 
 aprovadas  apenas  para  fins  de  pré-reserva  do  local,  pois  caberá  ao  próximo  mandato  a  definição 
 do  seu  próprio  calendário.  4)  Ato  contínuo,  o  Presidente  passou  a  palavra  à  Secretária  Executiva 
 do  Conselho  da  Cidade,  Patrícia  Rathunde  Santos,  para  a  apresentação  do  Relatório  de 
 Atividades  do  Conselho  da  Cidade,  exercício  2024,  constante  no  Anexo  IV  desta  ata.  Após  a 
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 apresentação,  o  Presidente  Guilherme  parabenizou  a  Secretaria  Executiva  pelo  relatório  e  pela 
 organização  das  reuniões,  e  abriu  a  palavra  aos  conselheiros  que  tivessem  dúvidas  ou  sugestões. 
 4.1)  O  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras  sugeriu  a  inclusão  de  um  gráfico  desconsiderando  os 
 conselheiros  presentes  sem  direito  a  voto  nas  reuniões  da  plenária.  Ele  também  acredita  que  um 
 gráfico  apresentado  de  forma  percentual  demonstraria  melhor  a  participação  do  poder  público  e 
 da  sociedade  civil  organizada.  Jordi  ainda  sugeriu  que  seja  incluído  um  demonstrativo  do  impacto 
 das  decisões  mensuráveis  do  Conselho,  como,  por  exemplo,  a  informação,  em  metros  quadrados, 
 das  áreas  de  expansão  urbana  aprovadas.  4.2)  O  Presidente  Guilherme  pediu  para  projetar  na 
 tela  a  parte  do  relatório  com  a  tabela  dos  assuntos  tratados  em  cada  reunião,  seguida  pela  tabela 
 que  mostra  cada  um  dos  projetos  de  lei  do  Legislativo  e  dos  anteprojetos  de  lei  do  Executivo, 
 incluindo  o  parecer  do  Plenário.  Sobre  o  impacto  dessas  deliberações  na  sociedade,  contudo,  é 
 muito  subjetivo.  É  difícil  estabelecer  uma  métrica,  os  assuntos  são  muito  variáveis.  Além  disso,  o 
 Conselho  da  Cidade  é  apenas  consultivo,  e  o  que  vai  realmente  impactar  na  sociedade  é  o  que, 
 posteriormente,  a  Câmara  de  Vereadores  ou  o  Governo  Municipal  decidirem,  disse  o  Presidente. 
 Nosso  papel,  como  conselheiros,  é  o  de  opinar,  e  esse  é  o  nosso  impacto.  O  Presidente 
 Guilherme  falou  que  todos  os  assuntos  foram  debatidos  e  deliberados,  um  a  um,  nas  reuniões  e 
 constam  detalhadamente  nas  atas.  O  Relatório  de  Atividades  apresenta  um  índice  para  ajudar 
 nessa  procura.  Quanto  à  questão  do  percentual  de  faltantes  e  de  presentes,  ele  acredita  estar 
 bem  clara.  A  apresentação  dos  números  absolutos  é  interessante  para  analisar  o  movimento 
 sazonal  existente  no  Conselho.  Agora,  disse  ele,  é  uma  vergonha  para  nós,  da  sociedade  civil 
 organizada,  se  comparecemos  em  menor  número  do  que  o  poder  público.  Se  não  viermos  às 
 reuniões  não  temos  como  nos  fazer  representar,  disse  o  Presidente.  Precisamos  saber  o  motivo 
 pelo  qual  isso  acontece.  Há  uma  queixa  recorrente  sobre  a  perda  de  tempo  com  discussões  que 
 não  levam  a  nada.  Hoje,  por  exemplo,  temos  uma  proposta  de  lei  importante  para  debater  e 
 começamos  a  tomar  o  tempo  de  reunião  com  os  pormenores  do  relatório.  De  minha  parte,  disse  o 
 Presidente,  está  perfeito  da  forma  como  foi  apresentado,  mas  o  Plenário  é  que  vai  deliberar.  4.3) 
 O  conselheiro  Francisco  Maurício  Jauregui  Paz  disse  que  é  muito  prejudicial  que  a  sociedade  civil 
 organizada  falte  nas  reuniões  do  Conselho.  Quando  alguém  se  candidata  a  conselheiro, 
 independente  de  ser  voluntário,  é  um  compromisso  assumido  e  a  pessoa  deve  se  fazer  presente, 
 exceto  por  alguma  questão  de  força  maior.  Nesse  sentido,  a  entidade  que  indicou  o  representante 
 deveria  receber  um  feedback  sobre  o  comparecimento  nas  reuniões.  4.4)  O  Presidente  Guilherme 
 esclareceu  que  o  Regimento  Interno  permite  até  duas  faltas  consecutivas  ou  três  faltas  alternadas, 
 sem  justificativa,  em  cada  período  de  um  ano.  Ocorre  que  os  conselheiros  que  faltam  têm 
 justificado  ausência  e  não  há  uma  definição  de  quais  justificativas  são  aceitáveis.  Quanto  à 
 comunicação,  disse  Guilherme,  há  várias  entidades  que  não  tem  personalidade.  Para  participar  do 
 Conselho,  pelo  segmento  dos  Movimentos  Populares,  não  é  necessário  ser  uma  entidade 
 legalmente  constituída.  Um  simples  papel,  até  mesmo  escrito  à  mão,  pode  constituir  uma 
 associação.  E  aí  temos  entidades  de  uma  só  pessoa,  que  se  diz  representante,  mas  não  é.  Nem  a 
 entidade  é  uma  entidade  e  nem  é  ele  representante  de  ninguém.  Esse  é  um  problema  sério  no 
 Conselho,  que  merece  um  debate.  Em  algum  momento,  inclusive,  deveríamos  encaminhar  essa 
 questão  ao  judiciário  para  mostrar  quão  maléfico  é  uma  entidade  de  um  ser  humano  só.  4.5)  A 
 Assessora  Técnica  do  Conselho,  Juliete  dos  Santos,  acrescentou  que,  independente  de  haver 
 comunicado  às  entidades,  as  atas  são  publicizadas  com  os  registros  de  presença,  e  qualquer 
 pessoa  pode  acessá-las  para  verificar  quem  está  participando  ou  não.  4.6)  O  conselheiro  Jauregui 
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 disse  que  esse  problema  ocorre  nos  movimentos  populares,  mas  temos  representantes  de 
 entidades  empresariais,  por  exemplo,  que  tiveram  muitas  faltas.  E  não  importa  se  foram 
 justificadas,  pois  cada  falta  acaba  prejudicando  o  andamento  e  a  discussão  de  projetos  da  cidade. 
 Então,  este  é  o  momento  de  mostrar  às  entidades  quem  são  as  pessoas  que  podem 
 representá-las  ou  não,  por  meio  do  quantitativo  de  faltas  do  seu  representante,  mesmo  que 
 justificadas.  4.7)  O  Presidente  Guilherme  disse  fazer  parte  do  segmento  das  entidades 
 empresariais  e  que,  sempre  que  encontra  um  presidente  destas  entidades,  chama  a  atenção  dele. 
 4.8)  O  conselheiro  Antônio  Maurino  Fagundes  disse  concordar  sobre  a  importância  da 
 representação.  Ele  falou  que  parece  ser  mais  fácil  para  os  representantes  da  prefeitura 
 participarem  das  reuniões,  e  questionou  se  recebem  algum  benefício  para  comparecer.  4.9)  O 
 conselheiro  Jonas  Tilp  disse  que  entende  a  observação  do  conselheiro  Maurício  e  acha  até 
 interessante,  sim,  mas  lembrou  que  cada  conselheiro  representa  uma  entidade  e  precisa 
 conversar  com  ela  para  ter  seu  respaldo.  Algumas  entidades,  talvez,  acabam  perdendo  o  controle 
 sobre  seu  representante.  Jonas  sugeriu  que  o  relatório  de  atividades  seja  encaminhado, 
 oficialmente,  às  entidades,  que  devem  ser  chamadas  à  atenção  para  que  se  façam  representar  de 
 verdade.  4.10)  O  Presidente  Guilherme  comentou  que,  na  última  gestão  da  OAB,  foi  coordenador 
 dos  conselhos  municipais  de  Garuva,  Joinville  e  Itapoá.  Ele  disse  que  um  dos  poucos  conselhos 
 municipais,  nessa  região,  em  que  a  cadeira  é  do  conselheiro,  e  não  da  entidade,  é  aqui.  Em  vários 
 outros  conselhos,  se  o  representante  começa  a  faltar  ou  manifestar-se  por  conta  própria,  a 
 entidade  pode  substituí-lo,  pois,  afinal,  ele  está  falando  em  nome  da  entidade.  A  lei  do  Conselho 
 da  Cidade,  hoje,  não  permite  que  isso  ocorra,  mas  seria  um  bom  debate  futuro  a  alteração  dessa 
 legislação.  4.11)  O  conselheiro  Laércio  Batista  disse  que,  infelizmente,  atualmente  as  pessoas 
 podem  eleger-se  por  uma  determinada  entidade  e,  depois,  desligar-se  dela  e  continuar  no 
 Conselho  até  o  final  do  mandato.  É  importante  que  os  conselheiros  compreendam  a  importância 
 do  seu  trabalho,  porque  estar  presente  e  compor  o  quorum  é  importante,  mas  participar 
 efetivamente  é  diferente.  4.12)  O  Presidente  Guilherme  lembrou  que  o  próximo  item  da  pauta  é 
 muito  importante  e  deve  levar  bastante  tempo,  e  que  a  ideia  deste  momento  é  só  fazer  a 
 apresentação  das  atividades  do  ano  passado.  Ele  falou  que  foram  apresentadas  algumas 
 sugestões  de  acréscimo  de  informações  e  pediu  que  as  falas  se  concentrem  nessas  sugestões  ou 
 em  novas  proposições.  Se  necessário,  em  Assuntos  Gerais  será  possível  continuar  esse  debate 
 que  é  interessante  e  aprimora  o  Conselho  da  Cidade.  4.13)  O  conselheiro  Álvaro  Cauduro  de 
 Oliveira  reforçou  a  necessidade  de  enfrentarmos  essa  situação  descabida  de  entidades  de  uma  só 
 pessoa,  que  só  representam  a  própria  vontade,  pois  isso  não  contribui  com  a  cidade  e  com  a 
 diversidade  que  se  procura.  Ao  contrário,  isso  desequilibra,  de  maneira  muito  forte,  a 
 representatividade  de  uma  sociedade  ampla.  Nós  temos  que  partir  para  o  enfrentamento  disso, 
 mudar  essa  atitude  passiva  e  estabelecer  critérios  mínimos  para  as  entidades  que  se  candidatam 
 ao  Conselho.  4.14)  O  conselheiro  Jonas  Tilp  comentou  que  o  Conselho  da  Cidade  iniciou  seu 
 mandato  cheio  e  foi  se  esvaziando,  e  perguntou  quantos  conselheiros  ainda  ocupam  o  Conselho 
 da  Cidade.  4.15)  A  Assessora  Juliete  esclareceu  que,  por  número  de  faltas,  ninguém  saiu,  e 
 apenas  dois  representantes  da  sociedade  civil  organizada  deixaram  o  Conselho  neste  mandato: 
 um  por  ter  mudado  de  cidade  e  outro  por  ter  assumido  cargo  público.  Não  havendo  mais 
 manifestações,  o  Presidente  Guilherme  colocou  em  votação  as  propostas  apresentadas. 
 Primeiramente,  a  proposta  do  conselheiro  Jordi,  de  que,  além  do  gráfico  demonstrativo  com  todos 
 os  presentes,  seja  incluído  um  gráfico  considerando  apenas  os  conselheiros  com  direito  a  voto 
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 nas  plenárias.  Nessa  terceira  votação  ,  sem  abstenções,  com  dezenove  votos  contrários  e  doze 
 votos  favoráveis,  por  maioria,  a  sugestão  foi  rejeitada.  Em  seguida,  na  quarta  votação  ,  a 
 sugestão  de  acrescentar  no  gráfico,  além  do  quantitativo  de  presentes,  o  percentual  dos 
 presentes,  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.  Em  seguida,  os 
 conselheiros  debateram  sobre  a  última  sugestão  do  conselheiro  Jordi:  a  inclusão,  no  relatório,  do 
 impacto  das  deliberações  do  Conselho  da  Cidade  na  sociedade.  4.16)  O  conselheiro  Jordi  falou 
 que  refere-se  apenas  aos  projetos  quantificáveis,  mais  especificamente  relacionados  à  ampliação 
 do  perímetro  urbano,  de  forma  a  evitar  que  os  munícipes  precisem  procurar  por  essas 
 informações.  4.17)  O  conselheiro  Marcelo  Ferrari  falou  que,  tendo  em  vista  que  o  Conselho  da 
 Cidade  não  delibera,  apenas  opina,  essa  informação  pode  gerar  confusão.  Ele  disse  que  é  um 
 equívoco  colocar  qualquer  índice,  a  partir  do  Conselho  da  Cidade,  já  que  não  é  um  reflexo  real. 
 4.18)  O  conselheiro  Emerson  Edel  acredita  que  seria  interessante  acrescentar  no  relatório  um 
 gráfico  que  apresente  o  percentual  de  aprovação  e  de  rejeição  dos  projetos  de  lei  analisados  pelo 
 Conselho  e,  além  dos  dados  sobre  expansão  urbana,  incluir,  também,  as  alterações  de  índices 
 urbanísticos,  como  ampliação  de  gabarito,  por  exemplo.  4.19)  O  conselheiro  Jonas  Tilp  reforçou  a 
 importância  de  reconhecer  que  o  papel  do  Conselho  da  Cidade  é  de  consulta.  Muitas  vezes, 
 recomendamos  a  aprovação  de  alguma  coisa  que,  depois,  na  Câmara  de  Vereadores,  não  é 
 aprovada.  Ele  questionou  como  seria  possível  apresentar,  para  a  sociedade,  números  dizendo 
 que  aprovamos  tantos  quilômetros  quadrados  de  expansão  urbana  quando,  eventualmente,  na 
 Câmara  de  Vereadores  isso  poderá  ser  alterado  ou  rejeitado  posteriormente.  4.20)  O  conselheiro 
 Jordi  disse  que  a  ideia  é  apenas  mostrar  para  a  sociedade  o  que  foi  aprovado  pelo  Conselho, 
 independente  de  ter  sido  referendado  ou  não  pela  Câmara  de  Vereadores.  4.21)  O  Presidente 
 Guilherme  lembrou  que  esse  relatório  é  o  resumo  de  um  ano.  Todas  as  atas  são  publicadas  e 
 nelas  constam  todos  os  documentos,  por  mais  absurdos  que  possam  parecer.  São  anexadas 
 cartas  de  repúdio,  denúncias  ao  Ministério  Público  e  também  as  respostas  a  todas  as 
 barbaridades  que  já  aconteceram  com  o  Conselho.  Mais  transparência  do  que  tem  este  conselho 
 é  impossível.  As  deliberações  estão  muito  claras  e  bem  documentadas.  Não  havendo  mais 
 manifestações,  o  Presidente  submeteu  ao  Plenário  a  sugestão  de  incluir  no  relatório  o  impacto 
 das  deliberações  do  Conselho  na  sociedade.  Com  o  quorum  de  trinta  e  seis  conselheiros,  nesta 
 quinta  votação,  a  sugestão  foi  rejeitada  por  maioria,  com  uma  abstenção  e  três  votos  favoráveis 
 (Antônio  Maurino  Fagundes,  Jordi  Castan  Bañeras  e  Simone  Schroeder).  4.22)  Em  seguida,  o 
 conselheiro  Jonas  sugeriu  incluir,  no  relatório,  o  número  exato  de  conselheiros  ativos  em  cada 
 reunião,  para  saber  com  quantos  conselheiros  iniciamos  o  mandato  e  com  quantos  terminamos. 
 4.23)  O  Presidente  Guilherme  lembrou  que  esse  relatório  é  anual  e  que,  ao  final  do  mandato, 
 haverá  um  relatório  do  mandato  completo.  A  Secretária  Executiva,  Patrícia,  informou  que,  no 
 quadro  que  demonstra  a  participação  nas  reuniões  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais,  o 
 percentual  é  calculado  com  base  no  número  total  de  conselheiros  efetivos,  e  é  possível  deixar 
 esse  dado  aparente.  Contudo,  não  houve  grande  variação,  pois,  como  já  informado,  neste 
 mandato,  apenas  dois  conselheiros  pediram  desligamento.  4.24)  A  conselheira  Mirna  perguntou, 
 então,  onde  estão  os  conselheiros.  4.25)  O  conselheiro  Jonas  acha  difícil  acreditar  que  tão  poucos 
 conselheiros  saíram,  pois  algumas  figuras,  que  no  começo  do  mandato  eram  icônicas,  nunca  mais 
 foram  vistas.  Ele  disse  que  quem  só  justifica  ausência  não  representa,  e  que  é  uma  vergonha 
 querer  ser  conselheiro  da  cidade  faltando  doze  reuniões  em  um  ano.  4.26)  Patrícia  esclareceu  que 
 esse  tipo  de  problema  não  será  resolvido  com  a  expulsão  de  conselheiros  por  faltas,  pois  isso 
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 esvaziaria  o  Conselho,  visto  que  só  há  eleição  nas  conferências.  A  única  solução  é  mudar  a  lei 
 para  que  a  eleição  ocorra  por  entidade,  permitindo  a  substituição  do  representante.  4.27)  O 
 conselheiro  Jordi  lembrou  que  os  conselheiros  da  sociedade  civil  organizada  são  eleitos  na 
 conferência  e  que  os  do  poder  público  são  indicados  pelo  prefeito  e  trocados  quando  necessário. 
 Por  isso,  a  frequência  é  mais  significativa  quando  comparada  às  dos  outros  segmentos.  4.28)  O 
 Presidente  Guilherme  propôs  elaborar  uma  moção,  em  uma  próxima  reunião,  solicitando  uma 
 alteração  legislativa,  de  forma  que  as  entidades  da  sociedade  civil  organizada  possam  trocar  seus 
 representantes,  pois  é  consenso  que  isso  seria  melhor.  Ele  sugeriu,  nesse  momento,  voltar  à 
 sugestão  do  conselheiro  Jonas,  de  que  se  apresente,  no  relatório,  o  número  de  conselheiros 
 eleitos  para  este  mandato  e  o  número  dos  membros  que  permanecem  no  Conselho.  Essa 
 sugestão  foi  aprovada  por  unanimidade,  nesta  sexta  votação,  sem  votos  contrários  nem 
 abstenções,  com  o  quorum  de  trinta  e  seis  conselheiros.  4.29)  O  conselheiro  Maurício  Jauregui 
 ainda  recomendou  dar  publicidade  à  presença  de  cada  conselheiro.  Não  precisa  enviar  um  ofício 
 às  entidades,  disse  ele,  basta  publicar  uma  tabela  com  os  nomes  e  os  números  de  presença  e 
 ausência,  justificada  ou  não,  nas  reuniões.  4.30)  O  Secretário  Marcel  deixou  claro  que,  mesmo 
 que  o  Conselho  aprove  essa  sugestão,  será  necessário  verificar,  junto  à  Procuradoria  Geral  do 
 Município,  PGM,  se  há  alguma  restrição  relativa  à  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  LGPD.  4.31) 
 O  Presidente  Guilherme  disse  que,  se  houver  algum  entrave  jurídico,  o  tema  retornará  para 
 discussão  no  Conselho.  Assim  sendo,  nessa  sétima  votação,  com  o  quorum  de  trinta  e  seis 
 conselheiros,  sem  abstenções  e  com  um  voto  contrário,  por  maioria,  o  Conselho  da  Cidade 
 aprovou  a  inclusão,  no  relatório  de  atividades,  do  demonstrativo  de  participação  de  cada 
 conselheiro,  ficando  essa  questão  pendente  de  parecer  da  PGM.  Finalizadas  as  sugestões,  o 
 Presidente  Guilherme  submeteu  ao  Plenário  o  Relatório  de  Atividades  do  Conselho  da  Cidade  - 
 Exercício  2024,  que  foi  aprovado  por  unanimidade  nesta  oitava  votação  ,  sem  votos  contrários 
 nem  abstenções.  5)  Ao  passar  para  o  próximo  item  da  ordem  do  dia,  o  Parecer  das  Câmaras 
 Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  de  Promoção 
 Econômica  e  Social,  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  e  de  Mobilidade  Urbana 
 sobre  o  Anteprojeto  de  Lei  Complementar  que  institui  a  Operação  Urbana  Consorciada  Viva 
 Joinville,  o  Presidente  Guilherme  cedeu  a  palavra  ao  conselheiro  Nicolas  Jagas  Mello, 
 Coordenador  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Promoção  Econômica  e  Social,  que  conduziu  os 
 trabalhos  da  reunião  de  todas  as  câmaras  do  Conselho  da  Cidade,  realizada  no  dia  vinte  e  oito  de 
 janeiro  deste  ano.  Nicolas  informou  que,  após  a  apresentação  e  debate  do  assunto,  as  Câmaras 
 aprovaram  o  anteprojeto  de  lei  em  questão,  por  maioria,  com  apenas  um  voto  contrário.  Em 
 seguida,  o  Presidente  Guilherme  convidou  o  Secretário  de  Pesquisa  e  Planejamento  Urbano, 
 Marcel  Virmond  Vieira,  para  apresentar  o  tema  com  base  nos  mesmos  slides  exibidos  para  as 
 câmaras  e  constantes  no  Anexo  V  desta  ata.  Marcel  explicou  que  uma  operação  urbana 
 consorciada  é  um  tipo  de  parceria  público-privada,  em  que  a  parte  privada  pode  fazer 
 investimentos  de  interesse  público  como  contrapartida  de  algum  benefício  construtivo.  Joinville 
 está  aplicando  um  modelo  de  operação  urbana  simplificada,  como  o  utilizado  na  cidade  de 
 Fortaleza.  Trata-se  de  uma  transação  mais  direta,  onde  os  valores  auferidos  com  as  outorgas  da 
 área  são  aplicados  na  própria  região.  O  centro  de  Joinville  é  muito  bem  atendido  em 
 infraestrutura,  mas  não  dispõe  de  moradia  e  lazer.  Portanto,  pretende-se  estimular  a  ocupação, 
 flexibilizando  os  índices  urbanísticos  e  o  Fator  de  Planejamento.  O  retrofit  seria  permitido  apenas 
 para  prédios  construídos  antes  da  promulgação  da  Lei  de  Ordenamento  Territorial,  LOT.  Quanto 
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 ao  estacionamento,  a  ideia  é  ampliar  a  área  com  dispensa  de  vagas  na  medida  em  que  o 
 estacionamento  rotativo  é  implementado.  Já  a  sugestão  de  flexibilização  dos  índices  na  Área  de 
 Relevante  Interesse  Ecológico  do  Morro  da  Boa  Vista  deverá  ser  submetida  ao  respectivo 
 Conselho  Gestor.  Ao  final  da  apresentação,  às  vinte  horas  e  quarenta  e  três  minutos,  o  Presidente 
 Guilherme  submeteu  ao  Plenário  a  prorrogação  da  reunião  pelos  trinta  minutos  regimentais. 
 Nessa  nona  votação  ,  com  o  quorum  de  trinta  e  seis  conselheiros,  a  sugestão  foi  aprovada,  por 
 maioria,  sem  abstenções  e  com  três  votos  contrários  (Ariel  Arno  Pizzolatti,  Francisco  Maurício 
 Jauregui  Paz  e  Jordi  Castan  Bañeras).  O  Presidente,  então,  abriu  a  palavra  para  as 
 manifestações  dos  conselheiros  sobre  a  OUC,  que  passamos  a  registar.  5.1)  A  conselheira 
 Simone  Schroeder  expressou  preocupação  quanto  aos  imóveis  tombados  e  seu  entorno.  Ela 
 acredita  que  edifícios  muito  altos,  a  exemplo  do  que  foi  construído  ao  lado  de  uma  casa  enxaimel, 
 na  Rua  Blumenau,  atrapalham  a  visibilidade  dos  patrimônios  históricos,  bem  como  a  ventilação  e 
 a  insolação.  5.2)  O  Secretário  Marcel  esclareceu  que  o  anteprojeto  de  lei  não  interfere  na 
 legislação  de  patrimônio  histórico,  nem  amplia  o  gabarito  já  permitido  no  centro,  apenas  estimula  o 
 retrofit  e  permite  que  os  valores  da  outorga  sejam  aplicados  na  própria  região.  5.3)  O  conselheiro 
 Álvaro  Cauduro  de  Oliveira  falou  que  a  casa  enxaimel  mencionada  foi  muito  bem  preservada, 
 tendo  o  projeto  sido  aprovado  pela  Comissão  do  Patrimônio  Histórico,  Arqueológico,  Artístico  e 
 Natural  do  Município,  Comphaan.  Ele  acredita  que  esse  tipo  de  coisa  deve  ser  tratada  em  seu 
 devido  fórum.  5.4)  O  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras  ficou  surpreso  com  a  constituição  proposta 
 para  o  conselho  gestor  dessa  operação  urbana  consorciada.  Ele  disse  que  é  desconfiado  por 
 natureza  e  que  não  conhece  uma  das  entidades,  a  qual  parece  ter  sido  formada  apenas  para  esse 
 fim.  Jordi  perguntou  de  quem  foi  a  iniciativa  de  elaboração  dessa  OUC.  5.5)  O  Secretário  Marcel 
 explicou  que  a  iniciativa  é  do  Poder  Executivo.  A  tal  entidade,  Associação  de  Proprietários  da  Área 
 Central  de  Joinville,  é  resultado  do  processo  participativo  de  discussão  para  a  ressignificação  do 
 Centro,  trabalho  conduzido  pelo  Sebrae  e  pela  Prefeitura  há  anos,  não  apenas  para  a  operação. 
 5.6)  O  conselheiro  Jean  Sérgio  Vieira  parabenizou  a  Sepur  pelo  projeto,  e  disse  que  Joinville 
 precisa  disso.  No  entanto,  pontuou  suas  preocupações  quanto  ao  trânsito  e  os  alagamentos.  5.7) 
 O  Secretário  Marcel  explicou  que  a  moradia  no  centro  deve  diminuir  a  distância  dos 
 deslocamentos  e  incentivar  os  transportes  ativos.  O  Estudo  de  Impacto  de  Vizinhança  dos 
 empreendimentos  também  poderá  ser  utilizado  para  estabelecer  medidas  de  prevenção.  5.7) 
 Álvaro  comentou  que  o  centro  é  o  principal  destino  dos  munícipes,  seja  por  automóvel,  ônibus, 
 bicicleta,  etc,  e  quanto  mais  gente  houver  morando  no  centro,  menos  gente  haverá  no  trânsito. 
 5.8)  O  conselheiro  Jonas  Tilp  afirmou  ser  fundamental  criar  um  mecanismo  para  o 
 desenvolvimento  do  centro,  caso  contrário  os  “moradores  que  não  têm  onde  morar”  vão  ocupá-lo. 
 Esse  projeto  é  louvável,  finalizou.  5.9)  O  conselheiro  Miguel  João  Moreira  disse  que,  quando  se 
 trata  de  patrimônio  histórico,  faltam  indicadores  claros  de  como  utilizar  esses  imóveis  em  Joinville. 
 Quando  há  tanta  dificuldade  para  intervir,  eles  são  abandonados  e  podem,  literalmente,  tombar. 
 Imóveis  abandonados  não  são  patrimônio,  e  sim  casas  velhas.  É  preciso  ter  uso  para  que  haja 
 preservação,  argumentou  o  conselheiro.  5.10)  A  conselheira  Simone  respondeu  que  não  é  correto 
 falar  que  são  imóveis  velhos,  e  sim  antigos.  As  pessoas  viajam  para  visitar  imóveis  antigos,  e  não 
 queremos  que  sejam  arruinados.  5.11)  A  conselheira  Mirna  Rúbia  da  Silva  Commandulli  disse  que 
 esse  é  um  assunto  polêmico,  que  envolve  questões  arquitetônicas,  históricas  e  econômicas.  O 
 centro  é  perigoso  à  noite.  Além  da  falta  de  circulação  de  pessoas,  temos  imóveis  fechados  com 
 tapumes,  o  que  afeta  a  beleza  da  cidade  e  a  segurança  pública.  Mirna  acha  excelente  quando 
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 Joinville  se  abre  para  uma  mudança  como  a  que  está  sendo  proposta  nesse  anteprojeto  de  lei. 
 Não  queremos  destruir  nada,  mas  crescer  com  responsabilidade,  pensando  no  futuro,  finalizou  a 
 conselheira.  5.11)  O  conselheiro  e  Secretário  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Inovação,  William 
 Escher,  falou  que  a  região  está  na  UTI  e  essa  proposta  vai  trazer  vida,  ativar  a  economia, 
 incentivar  o  movimento  noturno  e  a  moradia.  O  patrimônio  histórico  não  entra  nessa  discussão. 
 Estamos  há  anos  tentando  resolver  os  problemas  do  centro  e  esse  projeto  pode  ser  a  solução, 
 finalizou.  5.12)  O  conselheiro  Laércio  Batista  parabenizou  a  apresentação  e  disse  que  “cidade  que 
 não  vive  o  centro  não  é  mais  cidade”.  Quanto  patrimônio  histórico  já  perdemos  por  falta  de  uso?  O 
 edifício  Schlemm  não  é  restaurado  há  sessenta  anos  e,  em  frente  ao  hotel  Bourbon,  uma  casa 
 caiu,  lembrou  ele.  Não  podemos  perder  o  caminho  da  urbanização  do  centro.  A  Praça  da  Bailarina 
 ficou  linda.  Precisamos  rever,  ocupar  os  espaços,  nos  tornarmos  donos  da  cidade.  Laércio 
 também  falou  que  a  Associação  de  Proprietários  da  Área  Central  de  Joinville  é  legítima,  resultado 
 de  uma  longa  batalha,  e  que  Jordi  não  pode  questioná-la,  pois  sua  associação  foi  criada  apenas 
 para  participar  do  Conselho.  5.13)  O  Presidente  Guilherme  falou  que  é  assustador  o  abandono  no 
 centro  da  cidade.  Nos  dois  lados  da  OAB,  por  exemplo,  há  apenas  ruínas.  Temos  que  proteger  o 
 ser  humano,  antes  de  mais  nada.  Os  lojistas  reclamam  do  abandono  e  não  há  nada  para  se  fazer 
 à  noite.  Guilherme  se  colocou  amplamente  favorável  ao  projeto.  Não  havendo  mais 
 manifestações,  o  Presidente  submeteu  o  anteprojeto  de  lei  ao  Plenário.  Com  o  quórum  de  trinta  e 
 um  conselheiros,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  nessa  décima  votação,  o  Anteprojeto  de 
 Lei  Complementar  que  institui  a  Operação  Urbana  Consorciada  Viva  Joinville  foi  aprovado  por 
 unanimidade.  6)  Em  Assuntos  Gerais,  o  Presidente  Guilherme  abriu  a  palavra  aos  conselheiros. 
 6.1)  O  conselheiro  Marcelo  Ferrari  falou  sobre  o  descaso  das  empresas  de  telefonia  com  os 
 cabeamentos  dos  postes,  sugerindo  que  o  Conselho  da  Cidade  faça  uma  moção  para  que  as 
 concessionárias  sejam  autuadas  e  resolvam  esse  problema.  6.2)  A  conselheira  Simone  comentou 
 que,  apesar  das  divergências,  ela  também  é  favorável  ao  projeto  aprovado  no  item  anterior  e  quer 
 que  o  centro  seja  vivo  e  preservado.  Ela  disse  que  os  andarilhos  estão  por  toda  parte,  não  apenas 
 no  centro,  e  é  a  multidisciplinaridade  que  vai  ajudar  nessa  questão.  6.3)  O  Presidente  Guilherme 
 comentou  que  participou  de  uma  reunião  com  o  Delegado  Regional  de  Joinville,  Rafaello  Ross,  e 
 informou  que,  em  2024,  houve  vinte  e  quatro  homicídios  no  município.  Em  outros  anos,  esse 
 número  já  chegou  a  duzentos.  Guilherme  disse  que  temos  que  trabalhar  para  ter  segurança, 
 ocupar  esses  espaços  e  expurgar  quem  não  quer  contribuir  com  a  sociedade.  6.4)  O  conselheiro 
 Laércio  acrescentou  que,  desses  vinte  e  quatro  homicídios,  a  maioria  é  resultado  de  conflitos 
 entre  facções  criminosas,  e  que  há  dois  anos  não  há  latrocínios  na  cidade.  Não  havendo  mais 
 manifestações  e  nada  mais  a  tratar,  às  vinte  e  uma  horas  e  vinte  e  cinco  minutos,  o  Presidente 
 Guilherme  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  lavrei  a  presente  ata 
 que,  após  aprovada  em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de 
 Joinville,  DOEM  e  disponibilizada  no  site  da  Prefeitura.  Joinville,  cinco  de  fevereiro  de  dois  mil  e 
 vinte e cinco. 

 Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 
 Presidente do Conselho da Cidade 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva 
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 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 
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 ANEXO III 
 CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS EM 2025 
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 RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO CONSELHO DA CIDADE EXERCÍCIO 2024 

 (MINUTA ENVIADA AOS CONSELHEIROS ANTES DA REUNIÃO) 
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